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~, ' Dispondo s~breNa concessao de-
~r uma gratif~caçao mensal de Cr.$

;' ~~ ; 500,00 ao Secretario da Prefei-
'to , tura: .

,.

DR. PEDRO FURQUIM, Pre~eito Municipal de Presidente-
'",
;é N N N

!;Prudente, Estado de Sao Paulo, usando das atribuiçoes que lhe sao con-
: j;

,'feridas por lei:
';

Faço saber que a câmara Municipal de Presidente Prud

te, decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

Artigo lQ -Fica concedida ao Secretario da Pre~eit

uma gratificação mensal de Cr.$ 500,00 ( quinhentos cruzeiros), para-

compensar encargos de natureza especial e prestação de serviços extra-
,

ordinarios.

§ único -A grati~icação de que trata êste artigo s

;rá paga juntamente com a ~olha de vencimentos do cargo e, a partir de
;

~;"lg de janeiro de 1.951.

: Artigo 2Q -As despezas com a execução da presente le ,
i ..-,

correrao por conta de verba propria a ser consignada nos orçamentos.
, "

Artigo 3Q -Esta lei entrara em vigor na data de sua -

ublicação, revogadas as disposições em contrario.~ 

;}; Pre~ei tura lvlunicipal de Presidente Prudente, aos 7 -
E 1,;
.' "
~!\f: dias do mes de novembro de 1.950.

'.
" ;,

:~
.,a ( ; :.R M4~

:t Dr. ~ ~u1m,
Pre~ei to l11!unicipal.

Registrada e publicada na Secretaria da Pre~eitura Mu-

icipa1, aos 7 de novembro de 1.9~~!

a~ ~ io ôandoval,/ Secretario.

t",


